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será realizado com a execução de projetos educacionais 
no contraturno de suas atividades laborais regulares sob o 
gerenciamento da Coordenação Estadual de Educação de Jovens 
e Adultos e através do SAPP.
Art. 43 Os professores de educação física lotados em regência 
poderão assumir turma de treinamento desportivo (TD) com 
08 (oito) aulas semanais, distribuídas dentro da sua jornada 
de trabalho, mediante autorização do Núcleo de Esporte Lazer 
(NEL).
Parágrafo único. A lotação de professor na disciplina Educação 
Física no ensino médio regular noturno deverá ocorrer desde 
que, obrigatoriamente, a disciplina esteja integrada à proposta 
pedagógica da escola, sendo facultado ao aluno a sua prática em 
atendimento ao que dispõe a Lei nº 10.793/2003.
Art. 44 A lotação do professor de Educação Física no Programa 
PROPAZ será na jornada de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 
semanais, com as vantagens do magistério, desde que autorizada 
pela SAEN/NEL/DEMP/DEINF, não podendo assumir regência em 
turmas de TD.
Parágrafo único: Os critérios descritos neste artigo aplicam-se 
aos professores do Polo Esportivo do NEL
Art. 45 As unidades administrativas e escolares somente 
poderão aceitar servidores para o desempenho de funções ou 
atividades, quando apresentarem ato legal de posse, designação 
ou memorando de encaminhamento devidamente assinado pelo 
gestor da USE, URE ou CODES.
Parágrafo único. O não cumprimento da determinação de 
que trata o caput deste artigo implicará à chefi a da unidade 
responsabilidade administrativa, civil e penal, na forma da lei.
Art. 46 O servidor com processo de aposentadoria em tramitação, 
somente após decorridos 90 (noventa) dias da data de entrada 
do pedido no Protocolo da URE, USE ou no Protocolo Geral da 
SEDUC, e não havendo manifestação quanto ao indeferimento, 
poderá se afastar de suas funções, devendo a SAGEP providenciar 
a lotação do mesmo no código “aguardando aposentadoria”, 
sendo respeitada a jornada em que se encontrava enquadrado 
no momento do afastamento.
Art. 47 O servidor readaptado de função, em caráter temporário 
ou defi nitivo, será lotado conforme sua área de formação e de 
acordo com o interesse da Administração nos termos da lei.
Parágrafo Único. Na hipótese do indeferimento do pedido de 
aposentadoria, o servidor será lotado, imediatamente, no código 
de origem.
Art. 48 O servidor preventivamente afastado em razão de 
processo administrativo disciplinar deverá ser lotado em 
afastamento preventivo (PAD), observado o que dispõe o art. 
203 da Lei Estadual n.º 5.810/1994 (RJU).
Art. 49 Aos Diretores de URE, Gestores de USE, Diretores e 
Vice-Diretores e Secretários de Escolas dispensados da função, 
ocupantes do cargo de professor, será garantida a lotação com 
a mesma jornada em que se encontravam lotados no exercício 
da função, aguardando nova lotação, preferencialmente, em 
regência de classe.
Art. 50 O servidor cedido a outro órgão, com ônus para a 
SEDUC, será lotado na SAGEP, sem as vantagens do magistério, 
na jornada de 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas 
semanais, observada a jornada em que estava enquadrado no 
momento da cessão.
Parágrafo único. O servidor cedido à Prefeitura Municipal por 
força de Convênio de Cooperação Técnica de Municipalização 
do Ensino Fundamental será lotado conforme as cláusulas do 
respectivo convênio.
Art. 51 O professor em regência de classe afastado por motivo 
de Licença Prêmio (Especial), Licença Maternidade, Licença 
Saúde, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
(Assistência), Readaptação Provisória ou qualquer outra licença 
prevista em Lei com prazo de até 06 (seis) meses, e cujo ônus 
fi nanceiro seja da SEDUC, terá mantida sua lotação original 
durante a licença ou readaptação.
Parágrafo único. Caso a licença ou readaptação provisória 
se estenda por mais de 06 (seis) meses, o professor terá sua 
lotação no quadro de licenças ou readaptado provisoriamente, 
com as mesmas vantagens, disponibilizando jornada para o 
professor que for assumir a titularidade das turmas.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52 A regulamentação de cada projeto e programa ocorrerá 
por Instrução Normativa específi ca desde que não se contraponha 
às regras gerais estabelecidas nesta Instrução Normativa.
Art. 53 Até o dia anterior ao início de cada ano letivo, o servidor do 
magistério subscreverá termo de responsabilidade padronizado 
conforme o Anexo II desta Portaria.
Art. 54 O servidor readaptado em caráter temporário ou 
defi nitivo será lotado na jornada de 20 (vinte), 30 (trinta) ou 
40 (quarenta) horas semanais, em cargo vago, de atribuições 
afi ns, respeitada a habilitação exigida, e cumprirá jornada de 

04 (quatro), 06 (seis) ou 08 (oito) horas diárias cumpridas na 
unidade administrativa para a qual for designado.
Art. 55 Os casos omissos serão submetidos à apreciação e 
decisão do titular da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 56. Fica revogada a Instrução Normativa nº 03/2016.
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ANEXO I
1 - CLASSIFICAÇÃO DO PORTE DAS UNIDADES ESCOLARES:
1.1 - UNIDADE DE MICRO PORTE:
        Aquelas que possuem até 05 (cinco) dependências;
1.2 - UNIDADE DE PEQUENO PORTE:
        Aquelas que possuem de 06 (seis) a 20 (vinte) dependências;
1.3 - UNIDADE DE MÉDIO PORTE:
        Aquelas que possuem de 21 (vinte e uma) a 30 (trinta) 
dependências;
1.4 - UNIDADE DE GRANDE PORTE:
        Aquelas que possuírem acima de 30 (trinta) dependências.
CARACTERIZAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ESCOLARES:
2.1 - ENSINO APRENDIZAGEM:
        Salas de aulas;
        Laboratórios, incluindo NTEs;
        Sala de Recursos Multifuncionais;
        Biblioteca e/ou Sala de Leitura.
2.2 - ADMINISTRAÇÃO
        Diretoria;
        Secretaria;
        Arquivo;
        Almoxarifado;
        Sala dos Professores;
        Sala de Serviços Técnicos;
        Auditório;
        Banheiro.
OBS: Para efeito de qualifi cação de banheiros, considera-se 
a proporção de 1 (um) banheiro para cada 05 (cinco) pontos 
(sanitário, chuveiro, e mictório) existentes na escola nos diversos 
grupos funcionais.
2.3 - COMPLEMENTAÇÃO E EXTENSÃO
        Recreio coberto;
        Refeitório;
        Depósito de Merenda;
        Cozinha;
        Área de Serviço;
        Sala de Educação Física;
        Sala de Saúde;
        Depósito de Material Esportivo;
        Banheiro;
        Área de Circulação Coberta;
        Quadra Coberta;
        Quadra descoberta.

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, ______________________, Id. Fund. 
_____________________, declaro que são autênticas e 
integralmente verídicas as informações prestadas pelo Diretor 
(a) da Unidade Escolar e Gestor (a) da USE /URE de vinculação 
na jornada de (    ) 20, (   ) 30, (   ) 40 h/m, nestas incluído 
percentual das horas-atividades correspondente ao nível de 
ensino, etapa ou modalidade nas turmas acima especifi cadas.
Além disso:
a) ( ) não exerço Aulas Suplementares de nenhuma natureza 
por opção.
b) ( ) assumo o compromisso de ministrar Aulas Suplementares 
conforme a seguir discriminado:

Turma Período Horas/aulas
   
   
   
Entendo que estou sujeito às devidas sanções, na esfera 
administrativa, cível e penal, caso preste informações falsas e 
cumprindo com o dever funcional de assiduidade e pontualidade, 
conforme a lei.
Informo, ainda, que:
(    ) pretendo me submeter a seleção para ingresso em programa 
de (    ) especialização, (       ) mestrado e (      ) doutorado. (      
) não preenchido
(   ) pretendo requerer licença especial para afastamento no 
período de: ___/___/___  a ___/___/___. (       ) não preenchido.
Data: ___/___/___.
Assinatura do(a) Servidor(a)
Assinatura do(a) Diretor(a)

Protocolo: 164707
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Nº 31
A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o número 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994, convoca os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) 
para apresentar-se, na Coordenadoria de Recursos Financeiros 
no prazo de até 10(dez) dias, para Diárias/2016 conforme 
descriminação abaixo:

Processo  Servidor/Matrícula Descrição Período

1026364/2016 Raul Sergio Nogueira Leal Censo Escolar 2016 08/08 a 
10/08/2016

1026612/2016 Sheila Mariano da Silva Censo escolar 2016 15/08 a 
17/08/2016

996984/2016 Francisca Damiana Tavares 
de Lima Elaboração de Itens 17/05 a 

18/05/2016

996112/2016 Elen Adriana dos Reis Santos Sispae 17/05/2016

1068877/2016 Ivanilsa Ferreira Santos Projeto Mundiar 28/11 a 
30/11/2016

1050117/2016 Agda Aldenora dos Reis Projeto Mundiar 19/09 a 
23/09/2016

1068396/2016 Daniel Duarte Sales Projeto Mundiar 27/11 a 
03/12/2016

968245/2016 Maria Meri Lobato dos Santos Projeto Mundiar 21/02 a 
27/02/2016

874769/2015 Derivaldo de Almeida Piedade Pacto pelo Fortalecimento 
do Ensino Medio

13/04 a 
14/04/2015

1045315/2016 Antonio Carlos Cunha 
Gonçalves Projeto Aprender Mais 13/09 a 

16/09/2016

1045009/2016 João Max Damasceno Ferreira Projeto Aprender Mais 13/09 a 
16/09/2016

1045256/2016 Ilma de Jesus Silva Projeto Aprender Mais 13/09 a 
16/09/2016

1050084/2016 Jonas Ribeiro Mendonça Projeto Mundiar 19/09 a 
23/09/2016
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Protocolo: 164375
EXTRATO DO CONTRATO 

N º 092/2017, FIRMADO EM 29 DE MARÇO DE 2017
Método de Seleção : Licitação Pública Nacional
Processo de Licitação nº: Processo : 1066709/2016 - LPN 
03/2016
Contratante : Secretaria de Educação do Estado do Pará
Contratado: Consórcio Contarpp Engenharia LTDA/Infra Engeth 
Ltda
Objeto: O objeto do Contrato é a execução de Obras por 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Reforma 
e Ampliação”.
Lote 2: Item 1 : Reforma e Ampliação da EEEFM. Aracy Marques.
Item 2 : Reforma e Ampliação da EEEM. Rosa Carreira Loureiro Aquino.
Preço Global: R$ 5.826.504,47(cinco milhões, oitocentos e 
vinte e seis mil, quinhentos e quatro reais e quarenta e sete 
centavos)
Da Vigência do Contrato: 12 meses da data de assinatura.
Data de Assinatura : 29 de Março de 2017
Dotação Orçamentária: Dotação: A despesa decorrente deste 
Contrato correrá à conta do Elemento Unidade Orçamentária 16101, 
Função 12, Subfunção 122, Programa 1416, Projeto/Atividade 
7604, Produto 3008 (Unidade Escolar Construída); e Unidade 
Orçamentária 16101, Função 12, Subfunção 122, Programa 1416, 
Projeto/Atividade 7604, Produto 3008 (Unidade Atendida) 
Recurso Financeiro: Oriundo do Empréstimo nº 2933/OC-BR, 
fi rmado entre a Secretaria de Educação do Estado do Pará e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID.
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage / Secretária de Estado 
de Educação do Pará

 Protocolo: 164620
DESIGNAR

PORTARIA Nº.: 3268/2017 DE 05/04/2017
Designar VANESSA COSTA DE CARVALHO, Matrícula nº 
57218438/1, Assistente Administrativo,  para exercer, até 
ulterior deliberação, a função de Secretaria (GED-1) da EEEM 
Abraao Simao Jatene/Cameta, a partir de  11/01/2017.
 

PORTARIA Nº.: 3290/2017 DE 05/04/2017
Designar GRACIETE DA COSTA ARAUJO, Matrícula nº 
57209447/1, Especialista em Educação,  para exercer, até ulterior 
deliberação, a função de Vice-Diretor (GED-2) da EEEFM 
Mario Queiroz do Rosário/Bragança, a partir de 05/04/2017.  
 

PORTARIA Nº.: 3291/2017 DE 05/04/2017
Designar JOAO CARLOS MARQUES DOS SANTOS, Matrícula 
nº 5890872/1, Assistente Administrativo,  para exercer, até 
ulterior deliberação, a função de Secretario (GED-1) da 
EEEFM Prof Orlando Bitar/Belém, a partir de 10/04/2017.  
 

PORTARIA Nº.: 3288/2017 DE 05/04/2017
Designar ANTONIO JOSE DE SOUSA LIMA, Matrícula nº 
5783232/2, Professor,  para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de Diretor I (GED-3) da EEEFM Joao Batista de Moura 
Carvalho/Igarape Açu, a partir de 05/04/2017.


